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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de dezembro de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0812Ü02/2Ü21. Objeto: Contratação de uma

pessoa física para o fornecimento de salgados para realização de

formatura de alunos da rede municipal denominada formandos do

ABC, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do

Município de Pedreiras - ma. Com este fim e para constar, eu,

Elanne Silva Morais, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021

Elanne Silva Morais

Protocolo.

Rua Mancco Rego. N° 640 - BaiiTO Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://wwvv.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021.

soLicrrAÇÃo de despesas

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa para Contratação
de uma pessoa fisica para o fornecimento de salgados para realização de fonnatura de
alunos da rede municipai denominada formandos do ABC, atendendo a Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA., para que sejam realizadas as
pesquisas de preços praticados no mercado, de acordo com as informações abaixo:

ITEM ESFECinCAÇÂO

Salgados: kibe frito, coxinha frita,
astel frito, cartucho frito

UNID

cento

Maria do Ampano^antos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



PROC. 081^^021
^  RUB ^

ESTADO DO MAR/VNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-Í9

SKc: hKps://wwn'.j>edrclras.ma.gov.l)r /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma pessoa física para o fornecimento de salgados para
realização de formatura de alunos da rede municipal denominada formandos do ABC,
atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punlio (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12;00Ii (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/seiviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 08 de dezembro de 2021.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PRÜIOCÜI-O DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: iMIlITt

ENDEREÇO

BAIRRO:

Recebi em a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n" 11!, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUe: https://www.pcclrciras.ma.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma pessoa física para o fornecimento de salgados para
realização dc formatura de alunos da rede municipal denominada formandos do ABC,
atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNU)

01 [Salgados: kibe friio, coxinha frita, 328 cento
oastel frito, cartucho frito <lô,00

Proposta por extenso; ( ^

Prazo de validade desta pesquisa: { ) 30 dias; ( x) 60 dias; ( ) 90 dias;

ÇoAnrf ' .̂ys .Ür, / em, ̂  de |> mtynp

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 6S.725-000, Centro — Pedreiras/AíA



PfocXoDí
F(}lhí_/vl
Rubrica í

KSTADO 1)0 MAKANItÃO
CÂMAR-V MI NICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

CNPJ N"0l.612.329/0001.7<-,

Av. Deputado Cnrios Mcin. N" 5672 - Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE MA

PEDREIRAS/MA

Proc.<
FLS..
Rub.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 1202001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0802001/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE - MA E A SR.* MARIA

ALCILENE BEZERRA SOARES NA

FORMA ABAIXO:

Por este instrumenlo particular, a O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA,
Através da CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, situado á AV.
Deputado Carlos Melo, n" 1672. Aeroporto, Trizideia do Vale-MA, inscrito no CNPJ
sob o n" 01,612.329/0001-76, neste ato representado pelo Sr*'. Ricardo Everton de
Lucena Pereira, portador do CPF n° 840.834.175-87 e RG n° 1355482500 SSP/MA,
- Presidente da Câmara Municipal de Trizidala do Vale - MA. na qualidade de
CONTRATANTE: e de outro lado. a MARIA ALCILENE BEZERRA SOARES,
inscrita no CPF pelo n° 789.431.593-15, Residente e Domiciliada na Rua Sâo
Silvestre, n® 05, Bairro Matadouro - Pedreiras - MA na qualidade de
CONTRATADA, têm, entre si. ajustado o presente Contrato n® 1202001/2021,
decorrente da Dispensa de Licitação n® 001/2021, formalizado nos autos do
Processo Admlnisü^tivo n" 0802001/2021. nos termos do Art. 24, inciso II da Lei
Federal N° 8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se âs cláusulas e condições
abaÍKo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- O presente contrato tem como objeto a
Contratação de Pessoa (s) Física (s) ou jurídica (s) especializada para fornecimento
parcelado de lanches, bolos, doces e salgados para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Trizideia do Vale - MA, conforme proposta de preços da
contratada,

CLÁUSUl-A SEGUNDA - DA VINCULACÃO- Vinculam-se ao presente
CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de
Licitação n.001/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota
de EmpenhO-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor global deste Contrato ô de RS
11.718,84 (Onze Mil, Setecentos e Dezoilo Reais e Oitenta e Quatro Centavos),
conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
DESCRICAO

Salgados: mmi kioe Tnto, mini coxinha
IfitB, minr pastel tnto. cartucho Ifrto

Sucos ifi natura
Bolos SimploE om sabores variados no
mínimo 35cm para 70 fatias

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

CENTRO I R$ 45.00 R$2.250.00
LiTRO RS 10.58 ~R5 1.059.00

UNO RS 89.73 RS 1 764.60
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l-STADO DOMAKANEIÃO
CÂMARA .Vll .MClPAL DETRJZIDKLA DO VALE - MA

CNP.I .Vül.612.329/0001-76

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1672 - Aeroporto
TRIZIDELA DO VALE - MA

4  Sanrtufche Natuial 600 | UNO RS 3.S0
5  Empadâo (te Frango 75 UNO RS 40.48
6  Lasanha de Carne | 06 IJNÜ RS 61.57
7  Lasanha de Frango | 06 UNO R$68.a?
B  Cachorro Quente 1 000 UND RS 2 02

Valor Total 11.718,84 (Onze MU. Setecentos o Dezoito Reais e Oitenta e Quatro
Centavos)

RS 2.600.00

RS 1.012.00
RS 369.42

RS 413,82
RS 2020.00

RS 11,718,84

CLÁUSULA QUARTA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS.

Parágrafo primeiro - As matérias deverão ser publicadas respeitando-se a
formatação de diagramação de cada veículo a ser publicado, com 01(uma} coluna de
largura, fonte com tamanho mínimo igual a 8. e altura variável conforme o tamanho do
texto, podendo, no enlanlo, confoime a necessidade do contratante, ser solicitada
publicação com tamanno superior ao padrão.

Parágrafo segundo - Salgados: mini kibe frito mini coxinha frita, mini pastel
fnto; cartucho frito para atender os eventos diversos.

Parágrafo terceiro - Bolos Simples em sabores variados no mínimo 35cm para
70 fatias, Sucos In nalura, Empadão de Frango, para atender às reuniões, cursos,
seminários ou outros eventos que necessitam desse serviço

Parágrafo quarto - Cachoiro Quente. Sanduíche Natural, para atender ás
reuniões e aberturas de eventos promovidos pela Câmara (vlunicipal de Trizidela do
Vale.

Parágrafo quinto - Lasanha de Carne. Lasanha de Frango, para atender
ALMOÇOS em eventos espadais (soianidades)

CLÁUSULA QUINTA ~ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÂO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara fVJunicipal de Trizidela do Vale
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 Outros serv. de terc. pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65. inc. II. § 2". da Lei
Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO - O prazo de
vigência do contrato será de 11 (onze) meses, a partir da data da sua assinatura,
nos lermos do artigo 3° da Lei n" 8.245, de 1991. podendo, por interesse da
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.
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KSTAIX) 1)0 MARANHÃO
CÂMARA ML NECIPAL DETHIZIDKLA DO VALE - MA

CNP.I N"ül.612.32')/0001-76

Av. Dcpurstrin Cnrlos Melo, N" 1672 — Aeroporio
TRIZIDELA DO VALE • MA

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante
a realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por
outros órgãos e entidades da Administração Pública

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida
mediante celebração de termo aditivo

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, a contratada
deverá enviar comunicação escrita, com aníecedénaa minima de 30 (tnnta) dias da
data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das sanções cabíveis
pordescumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fica
Obrigada a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados
a partirda emissão da Ordem de Início dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para prestação dos serviços poderão ser
prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize
o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57. § 1° da Lei Federal n®
8665/1993.

C(-ÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após recebimento dos serviços e atestado por
servidor competente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade relativa á Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social: Prova de regularidade relativa
á Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabaltíístas (CNDTj, Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e
Municipal, diretamente na conta que o prestador dos serviços apresentar no ato da
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número
da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE,
diretamente na Conta Poupança da CONTRATADA, Banco do Brasil. Agência
75733-9 Conta Poupança 8382-8. \/ariaçào 51.

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimenlo deste contrato, sem
que ISSO gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetária,

CLÁUSUI-A DÉCIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA « A
CONTRATADA se obriga a:
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biSTADO DO MAKA.NIIÀO
CÂMARA MIMCIPAL DE TRI7JDELA DO VALE - MA

CNPJ N"0l.(i12.32y/0001-76

Av. Dcpulndo Carlos Melo. N" 1672 - .Veroporlo
TRIZIDELA DO VALE - MA

Parágrafo primeiro - Manler quadro de pessoal qualificado e suficiente para a
realização dos serviços.
Parágrafo segundo • Responsabilizar-se pelo ônus dos serviços efetuados em datas
diferentes das solicitadas pelo contratante.
Parágrafo terceiro - Efetuar os serviços após o recebimento de ofícios encaminhados
via correio eletrônico (e-maii). ou em mãos. assinados exclusivamente por servidores
previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data e o horário do
recebimento da solicitação.
Parágrafo quarto - Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da presente
dispensa, sem previa anuência do CONTRATANTE.

Parágrafo quinto - Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas
Parágrafo sexto - Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filiai,
apresentando os seguintes documentos comprobatórios da regularidade;
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da
União;
b) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
c) Certidão negativa tíe divida ativa da Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
e) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipal.
f) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do

conlralanle para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
6) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação

dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES - Parágrafo primeiro -
Em caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a
rescisão do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos arts. 86 e 87
da Lei n ° 8.666/93, observado o devido processo legal.
Parágrafo segundo - As penalidades de multa ficam assim definidas:
a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento)
ao dia, calculada sobre o valor estimado do contrato, alè o máximo de 20% (vinte por
cento) na hipótese de atraso injustificado na execução do serviço;
b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria
enviada, no caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação
irregular.
c) Muita, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, para
os demais casos de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de
Referência
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liSTAnODO.VIAlUMIÀO
CAMAR.V MI NICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

CNPJN"01.612.329/n001.76
Av. Depiitndo Carlos Mcln, N" 1672- Aeroporjo

TRIZIDELA DO VALE - MA

d) Mulla de 20% {vinie por cento) sobre o valor lota! estimado do contrato em caso de
descumprimento total das demais obrigações dispostas nesto Termo de Referência.
Parágrafo terceiro • Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso
injustificado no cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência
ultrapassarem 15 (quinze) dias

Parágrafo quarto - As situações ensejadoras de penalidades serão previamente
analisadas pelo(a) gestor(a) do contrato, que deverá informar detalhadamente o ̂to
ocorrido e o(s) eventual(is) prejui20{s) sofrido(s) pela Administração, observado o
devido contraditório.

Parágrafo quinto - Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprova do
impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Municipal, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a
rescisão deste CONTRATO;

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos:
b) O cumpnmento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
Impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços;
e) A paralisado da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação
á CONTRATANTE;
f) A subcontratação lotai ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência, lotai ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações reguiares emanadas pelo servidor ou
comissão designada para acompanhar a entrega da prestação dos serviços, assim
como as da Administração Geral de GOVERNADOR NUNES FREIRE Nunes
Freire/M A.

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1°
do art 67 da Lei Federal n ® 8,666/1993,
I) A decretação de falência ou a instauração de ínsolvència civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k] A alteração sodal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) A ocorrência de caso forluito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas peia máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o CONTRATO:
n) A supressão, por pane da CONTRATANTE, da prestação dos serviços,
acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no
§ 1® do an. 65 da Lei n.® 8.666/1993. salvo as supressões resultantes, de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II. § 2° do art. 65 da referida
Lei;
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KSTADO l)0 MARANHÃO
CÂMARA MINÍCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

CNPJ N" 01.612.329/0001-76
Av. Dcpiilado Carlos Melo, N" 1672 - .Aeroporto

IRIZIDELA DO VALE - MA

O) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE,
por prazo superior a 20 (vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação:
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos serviços prestados jà fornecidos, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado
a CONTRATADA O direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;
q) Descumprimentodo disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inídôneo, a
declaração falsa e o comellmenlo de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas na Lei de licitações e contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão conlralual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contradiióno e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE:
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras T" a "p" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovacos que houver sofrido, tendo ainOa direito aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos
prejuízos causados á CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação
entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AMPARO LEGAL - O presente Instaimento
de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n" 001/2021, e está
fundamentado na Lei Federal n'. 8.566/93, Art, 24. Inciso 11.

Cl-ÁUSUl-A DÉCIMA SEXTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Justiça da Comarca
de Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito.

TRiZIDELA DO VALE (MA). EM 12 DE FEVEREIRO DE 2021

pAt/vrdo U fo
RICARDO EVERTÜN DE LÜCENA PEREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA DE TRIZIDELA DO VALE - MA
CPFn'840.334.175-87

RG n" 1355482500 SSP/MA

CONTRATANTE

MARIA ALCILENE BEZERRA SOARES
CPF pelo n° 789 431.593-15
RG n« 029806942005-3

CONTRATADA
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KSTADO DO MARANHÃO "
GAMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ06.')3.r54.V00<)l-48
Av. Juscelino Kubiischek. s/n", ClciUro. CLl*: 65.738-OüO - Liiny Campos - Maranhilo

CONTRATO N° 01/DP/005/2021
PROC. ADM. N° 005/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS E A
LICITANTE JESSICA CRISTINE DE
SOUZA PEREIRA 05401302304.

Por este instrumento particular, o CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS-MA,
situada na Av. JK. s/n°, Centro. Lima Campos-MA. inscrita no CNPJ sob o n"
06.933.543/0001-48, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal,
Sr. Francisco Aguiar de Oliveira, portador da cédula de identidade n® 021979952002-
5 SSP/MA e do CPF n° 452.897.433-91, a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA 05401302304, inscrita no CNPJ
n° 29.782.884/0001-65. situado na Av. J. K, n° 301, Centro. Lima Campos-MA.
representada pela empresária a Sra. Jessica Cristine de Souza Pereira, portadora
do RG n" 019187552001-2 SSP-MA e do CPF n° 054.013.023-04, doravante
denominado CONTRATADO, lendo em vista o que consta no processo de dispensa
de licitação n" 005/2021, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato,
com base na Lei Federal n° 8.666/93 e mediante as condições a seguir produzidas:

Cláusula Primeira - Objeto

A contratação de pessoa(s) fisica(s) ou Jurldica(s) para o fornecimento de salgados,
de interesse da Câmara Municipal de Lima Campos-MA. de acordo com as
especificações descritas abaixo e nos termos da proposta de preço ofertada pela
CONTRATADA.

Cláusula Segunda • Valor Contratual

Pela contratação dos Itens descritos no Clausula terceira, a CONTRATANTE pagará
á CONTRATADA o valor Total de RS 6.100,00 (seis mil e cem reais).

Cláusula Terceira - Dos itens e quantidade

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID | QTD. VALOR UNIT VALOR TOTAL
Pastel grande, com rectieio de

^  ̂ ^00 RS2.00 RS 2.600,00
e/ou franpo.

Salgado tipo coquetel variados, o
peso mínimo de 10g cada, sendo:
(pastel, coxinha. empadão, canudo, Cento
impada salgada, empada doce.
rissole. quibe e bolinho de queijo).

R$ 3.500.00
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Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de
Lima Campos-MA. classificada conforme abaixo especificado;

ORGÀO' 01 - Câmara Municipal de Lima Campos:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, 0101 - Câmara Municipal de Lima Campos,
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção dos Serviços Adminisiralivos da Câmara Municipal:
CLASSIFICAÇAO ECONÔMICA: 3,3.90,39,00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

Cláusula quinta - Da vigência:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até
31 de dezembro do corrente ano.

Cláusula sexta - Do prazo de Entrega:

6.1 A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
Na Câmara Municipal de Lima Campos - MA, na Avenida J.K. s/n", centro, em
dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), sito no
município de Lima Campos-MA.

6.2 O prazo de que trata o Parágrafo Primeiro poderá ser revistos nas hipóteses e
forma a que alude o art. 57, §§ 1° e 2®. da Lei n°, 8.666/93.

6.3 A entrega do objeto contratual será parcelada, na realizada no Prédio da
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Lima Campos - MA, sito a
Av. JK,s/n.° -centro, de segunda à sexta feira, das OBhOO às 12:00 horas.

6.4 Parágrafo Quarto - Em havendo atraso no prazo no fornecimento será aplicada
multa conforme descrito no presente Contrato,

Cláuauta aótima — Oo pogamanto:

7.1, O pagamento será efetuado referente aos objetos fornecidos pela contratante,
mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que a
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no
ato do pagamento as referidas certidões:

í^/202
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7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - GRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa
llcitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

7.1.7.

7.1.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa á atividade econômica, expedida pelo Município do
domicilio ou sede da empresa licitante. comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

7.1.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto á Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste
instrumento.

É vedada expressamente a realização de cobrança de foima diversa da
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto
ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Lima Campos-MA será
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações

Pág. 3
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que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentaçâo.

7.5. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota
fiscai/fatura correspondente a mesma.

7.6, Nâo haverá díslinção entre condições de pagamento para empresas
brasileiras e estrangeiras, As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente
de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste
instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômíco-rinanceiro do
contrato:

9.1. Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Casa Legislativa
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II,
alínea d, da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação
documental e requerimento expresso da contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10,1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso
de pagamento;

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula
sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte
fórmula:

VDI

VA= X INF, onde:

INl

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INl = IGP-M/FGV na data inicial

INF = IGPM/FGV na data final
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Cláusula décima sogunda — Do reajustamento da preços,*

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão nâo ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado á época da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
contratados que forem iguais ou Inferiores à média daqueles
apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Lima
Campos-MA.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8,666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração,
caso haja. será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

14,1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante;

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do
Paoamenlo:

15.2.3. Comunicar á contratada toda e qualquer ocorrência relacionada «=om
a execução do contrato,

15.3. Constituem obrigações da contratada:
15.3.1. Entrega parcelada(s) dos produtofs) à(s} sua(s) expensa(s). em dias

úteis e no horário de expediente;
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15.3.2. Entrega do(s) Produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos
e condições estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. 0(s} fornecimento(s) deverá(ào) ser realizado(s). de acordo com a
Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às
reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força
maior, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em
até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena
de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusàvel, pela
perfeita condição do(s) produto(s) fornecido(s), Inclusive sua(s)
quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)
produto(s) que não aceito(s) peta fiscalização da Contratante
deverá(âo) ser trocado(s):

15.3.11.Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada
quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega do(s)
produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e

15.3.12.Atender, Imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda
que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

sÍ4úr ' Pág. 6
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15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à
contratante por autoridade competente, em decorrência do
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor
correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a
prévia defesa.

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que
a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice
IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência
do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI

VA = X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de
inexecução total ou parcial do mesmo.

15.6. Os tributos, multas, indenizações, bem como valores a aorem ressarcidos à
contratante, provenientes de penalidades, serão cobrados pela casa
legislativa e repassados aos cofres públicos do poder executivo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do cor}trato:
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16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de ínterposição judicial ou extrajudicial, em conformidade
com o art. 55, inciso IX, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores nos
casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa
em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de ínidoneidade.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à
contratante e será publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal de Lima
Campos - MA (DOCM/MA).

17.3. A contratada sujeitar-se-à à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o
valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31®
(trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para
meta/execução deste contrato.

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta)
dias, poderá a contratante, a partir do 31® (trigésimo primeiro) dia, a seu
exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas
pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima
quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste
instrumento.

17.6. A multa será desconiada üo velor da fatura, cobrada diretamente da

contratada ou ainda judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada no Diário Oficial da
Câmara Municipal de Lima Campos - MA (DOCM/MA) e poderá ser aplicada

Pâg. 8
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nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à
contratante;

17.7.1. Reincidência em descumprimenío de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual:

17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de Inidoneidade poderá ser proposta se a
contratada:

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que
desses fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas
obrigações fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos Incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula,
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta
cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade,
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual
fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Diário
Oficial da Câmara Municipal de Lima Campos - MA (DOCM/MA),

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser{em) fornecido{s) para execução deste contrato,
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições estabelecidas.

17.13. Os tributos, multas, indenizações, bem como valores a serem ressarcidos à
contratante, provenientes de penalidades, serão cobrados pela casa
legislativa e repassados aos coires públicos do podor executivo

Cláusula décima oitava — Dos ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,
sem prejuízo das demais comínações aplicáveis.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNRI '(HX) 1 -48
Av. Juscciino K.ubilschck. s^n', C cniro. C i-.P; 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será
realizada através de protocolo.

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos ás luzes da Lei n° 10.520/02 e no que
couber, da Lei n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento

21.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e
seus aditamentos (se houver), será efetuada no Diário Oficial da Câmara
Municipal de Lima Campos - MA (DOCM/MA), até o 5® (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura.

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente
instrumento contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor. na presença
de duas testemunhas para qu© surtam seus legais ©jurídicos efeitos.

Lima Campos - MA. 15 de fevereiro de 2021.

Câmara Munic^^i de Lima Campos
Sr. Francisco Aguiar de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal

Contratante

íf SOUZÍ"í E^Ír^^05401302304
Sra. Jessica Cristine de Souza Pereira

CPF n° 054.013.023-04

Contratado

Pág. 10
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Testemunhas:



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Planilha dc Cálculo do Custo Médio

Objeto: Contratação de uma pessoa física para o fornecimento de salgados para reall/açâo de formatura dc alunos da rede municipal denominada formandos do ABC, atendendo a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.

Unid. Quani.Produto/Serviço

VL. UniUino

Salgndos: kibt! fritu, casinhaJrlin, pasícl
/rIUh cartucho frito

33S 1 (cato

TOTAL MÉDIO

EMMELY DE MORAIS DA SILVA

CPF616.990J13-98

CAMARA MUN.

TRIUDKLA DO VAI.E

CNPJ 0I.61IJ29/0Bni.76

MEDIA I

VL. TOTAL VL. Unitário VL. TOTAL VL. Unilario VL. TOTAL VL. Unitário I VL. TOTAL

14.760,00 4S,flO 14.7M.DQ SO.OO 16.400,00 46.66 IS.JíM.Jg

14.760.001 1 14.760,001 | 16.400.110 | | 1SJ04,48

Pedreiras/MA, 09 de dezembro de 2021

1SJ04,48|

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor Departamvnio dc Compras
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Pedreiras (MA), 09 de dezembro de 2021.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por inicmiédio deste, .solicitar de Vossa Senlroria infonnaçòes a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a
Contratação de uma pes.soa física para o fornecimento de salgados para realização de
formatura de alunos da rede municipal denominada formandos do ABC, atendendo a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA. Tendo sido o valor
total é de RS 15.304,48 (quinze mil, trezentos e quatro reais e quarenta e oito centavos)

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria do AmMr?

Secretária Mujo

fSamos Albuquerque
icipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Proc.j
FLS..
Rub.

PTOREIRASaiA

Secretaria Municipal de Educação

NESTA

ConlbnTie solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a contratação de pessoa física

a fim de fornecer salgados para a fomialura de alunos da rede municipal de ensino. O evento

denominado: forniandos do ABC visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2,029 Manutenção da Secretaria Municipal de

Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA, cm 09 de dezembro de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Bèati^ Fra^o Silva Viana
^Contadora

CRC: MA -014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 11 1 - Centro. CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO Rub. _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIiVlATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 c ̂  1" ariigo 16 da Lei Complcmcnlar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"1501/202() de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

o processo liciiaiório. tendo como objeto a contratação de pessoa física a fim de íbmccer

salgados para a formatura do alunos da rede municipal de ensino. O evento denominado:

formandos do .ABC visa atender as neccssidade.s da Secretaria Municipal de Educação do

Município dc Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de

Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros sen/, de terc. pessoa física

Saldo da Dotação: RS 15.304,48

Fonte de Recursos: 0100000000- Recursos Ordinários

OrigLMii dos Recursos; Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 15.304.48

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,0124%

Orçamento da Secretaria Municipal de Educação: RS 8.720.310,00

Impacto Orçamentário: 0,1755%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamcntário-

financeiro é de 0.0124% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Educação Corre.sponde a 0,1755%,

Declaramos que a referida despe.sa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Atenciosamente.

Francisca BÉatrR Fr^èo Silva Viana

^-Coniad^
CRC: MA -014286/O-g

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: lUtps://\vww.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso H, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma pessoa física para o fornecimento de salgados para
realização de formatura de alunos da rede municipal denominada formandos do ABC,
atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA. Na
qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da
Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentaria (LDO) para exercício de 2021

Pedreiras - MA, 09 de dezembro de 2021.

Maria do AmpàrmSamos Albuquerque
Secretária N(jm)icipal de Educação

Rua Mancco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PEDRlilRAS/MA

PROC.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hítps://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, no uso de minlias atribuições
legais e cm cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar
101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto a Contratação de uma
pessoa física para o fomccimento de salgados para realização de formatura de alunos da
rede municipal denominada formandos do ABC, atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras - MA., cujas despesas serão empenhadas nas
Dotações Orçamentárias para o exercício de 2021.

ORGÀO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros scrv. De terc. Pessoa física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado anual
de RS 15.304,48 (quinze mil, trezentos e quatro reais e quarenta e oito centavos).

Pedreiras - M A, 09 de dezembro de 2021.

Maria do Aitípat^antos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://>v»'w.pedrciras.nia.gov.br/

iTIFICATX¥A.PARA A CONXRAXÃdÃO 0IRE:ÊâJyiEDMTE DISPENSAJH

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0812002/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO; Contratação de uma pessoa tísica para o fornecimento de salgados para
realização de fonnatiira de alunos da rede municipal denominada formandos do ABC,
atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.

inm^ , r- DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃÕ"^^M

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos

em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este
princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art.

26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o

que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser
oferecida com qualidade e eficiência que exige a máquina administrativa

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648,
de 1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é de R$ 15.304,48
(quinze mil, trezentos e quatro reais e quarenta e oito centavos) tem-se que se justifica a
contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93, alterado

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNIM: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

pelo Decreto Federal 9.412/2018, posto que conveniente ao interesse do serviço que
carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores formalidades observadas das
modalidades licitatórias típicas, unia vez que, estimada a quantidade c especificação do
objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário
corrente. Como se verifica cm folhas do processo, a Emmely de Morais da Silva,
portadora do CPF: 616.990.313-98, ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no
art. 24, II da Lei 8.666/93 e alterações, tendo o mesmo ofertado o valor total de RS
14.760,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta reais).

IV-JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados cm proposta pela possível contratada encontram-se com
o menor valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a devida
contratação em favor da urgência dos serviços, de acordo com dispositivo previsto na Lei
Federal n" 8.666/93.

VI-DA CONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n" 8.666/93.

Pedreiras/MA, 09 de dezembro de 2021

Maria do AmpOTo|^mtós Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURy\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w\\'>v.pedreiras.ma.gov.br/

Ofício /2021

Pedreiras (MA), 09 de dezembro de 2021

Senhor (a): Emmely de Morais da Silva

CPF: 616.990.313-98

Endereço: Rua São Silvestre, n" 090, Bairro: Liberdade, Pedreiras -MA,

CEP 65.65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezada Senhora,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para a o

fornecimento de salgados para realização de formatura de alunos da rede municipal denominada

formandos do ABC, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras

- MA. A propo.sta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total, bem

como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação:
-CPF;
- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- CNDT;
- Dados Bancários

Atenciosamente,

Maria do Amparo-SafíwfAibuquerque
Secretária M(ii^ipal de Educação

RECEBIDO EM /2021.

RESPONSÁVEL: rU

Rua Maneco Rego, N° 640 — Bairro Centro - Pedreiras - MA



PEDREIFAS/MA

Proc.<
FLS..

Rub..

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Município de Pedreiras/MA.

Venho por meio desta apresentar minha proposta para
fornecimento de salgados para realização de formatura de
alunos da rede municipal denominada formandos do ABC.

atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município

de Pedreiras - MA. com as seguintes condições abaixo

descritas:

Fornecimento Salgados: Valor cento. 45,00 — quant 328 . Total
RS 14.760,00

Proposta válida até 60 dias.

Dados Bancários: Agência: 0767 C.P: 0102524-7 - operação; 013 -
Caixa Econômica

Pedreiras — MA, 09 de dezembro de 2021.

mçíu uMobco^ ci>.
Emmely de Morais da Silva

CPF: 616.990.313-98



PEDREirtAS^A
Proc. GqZ^^02 (I

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N** Certidão: 088395/21 Data da Certidão: 13/12/2021 17:37:28

CPF/CNPJ CONSULTADO: 61699031398

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei rf 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/12/2021 17:37:28



PEQREIRAa^Proc.fi/ría^202
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 248306/21 Data da Certidão: 13/12/2021 17:37:54

CPF/CNPJ 61699031398 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/12/2021 17:37:54



PEDBEí«ASíMA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMMELY DE MORAIS DA SILVA
CPF: 616.990.313-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:38:51 do dia 13/12/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/06/2022.

Código de controle da certidão: 6A2A.FS37.8FC9.3321
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREIRAS

PODER JUDICIÁRIO
JÜUTTÇA DO TRAEALHf'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMMELY DE MORAIS DA SILVA

CPF: 616.990.313-98

Certidão n°: 56699287/2021

Expedição: 13/12/2021, às 17:42:26

Validade; 10/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EMMELY DE MORAIS DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o

n° 616.990.313-98, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

AV. RIO BRANCO. N" 948 - CENTRO

CNPJ: D6fB42S3000t49

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamenlo de Administração Tributaria da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada EMMELY DE MORAIS DA SILVA, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa lurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres
públicos municipais TRIBUTÁRpS, NÃO TRIBUTÁRIOS £ DA DIVIDA ATIVA MUNICIPAL até a presenle
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 13/03/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constítuidos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Cadastro: 00012433

Conlribuinla: EMMELY DE MORAIS DA SILVA

Endereço: RUA SÃO SILVESTRE, 90

Bairro: LIBERDADE

Cidade: PEOREIRAS-MA

RG/Inscr. Estadual:

CPF/CNPJ: 61699031398

Compiem:

CEP; 65725000

Emissão: 13/12/2021 18:06:30 Validade: 13/03/2022 Usuário: FERNANDO

VAUDADOR 7846CD7DA37C73BE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Contratação de uma pessoa física para o fornecimento de salgados para realização de
formatura de alunos da rede municipal denominada formandos do ABC, atendendo a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos

atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este
principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância c necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos
II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, 11 da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns

comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a

Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade c eficiência que exige a
máquina administrativa.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de RS 15.304,48 (quinze mil, trezentos e quatro reais e quarenta e oito centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID
VALOR UNIT.

01 Salgados: kibe frito, coxinha frita, 328 cento
'Mtsiel frito, cartucho frito

TOTAL GERAL

46,66

15.304,48

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na
Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso II, data de 21 de junho de 1993 e o Decreto Federal
9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

6.1. O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência;

6.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3°
dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município
de Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n." 1 11, Bairro- Centro- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos
Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

6.3 PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a rcapresentaçâo de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da
data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçào total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução c pelo
atestado de confomiidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

Rua Maneco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros serv. De terc. Pessoa fisica

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização
da Dispensa.

Pedreiras - MA, IO de dezembro de 2021.

Maria do Amparcaantos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Cenüx» - Pedreiras - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site; https://www,pedreiras.nia.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque,
Secretária Municipal de Educação, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a

contratação da senhora Emmcly de Morais da Silva, portador do CPF: 616.990.313-98,

para fornecimento de salgados para realização de formatura de alunos da rede municipal

denominada formandos do ABC, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do

Município de Pedreiras - MA„ conforme proposta apresentada e anexa ao processo de

Dispensa de Licitação n° 018/2021, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso 11,
da Lei Federal n" 8.666, de 21 de julho de 1993, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018.

Pedreiras (MA), l O de dezembro de 2021.

Maria do Ampaf^antos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo
administrativo n"0812002/2021, para Parecer da Dispensa de Licitação 018/2021-EDUC,
tendo como objeto a Contratação de uma pessoa física para o fornecimento de salgados
para realização de formatura de alunos da rede municipal denominada formandos do
ABC, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.,
nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevcmo-nos.

Atenciosamente,

Maria do AmpareíSííntós Albuquerque
Secretária Mupicipal de Educação

RECEBIDO EM:

Wagner Nôgtteira Leite SílVa-.^
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Avenida Rio Branco, n°lU, CEP: 65.72S-000, Centro — Pedreiras/MA
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n® /

Processo Administrativo n® 0812002/2021

Dispensa de Licitação n° XXXX/202I

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIILVS/MA, E A SENHORA

EXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
PARA XXXXXXXX XXXXXXX

XXX XXXXXXNO MUNICÍPIO
DE PEDREIR/VS-MA, NA FORMA

ABAIXO:

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA, inscrita no CNPJ sob o n®
06,075.255/0001-08, com sede na Av. Rio Branco, n® 695, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sr.°
MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do CPF n® 750.717.033-
00 doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx, Município de
Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxxxx,, neste ato repesentado pelo sr.
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF XXXXXX de agora em diante denominado
Contratado, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n®
0812002/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n° xxxxx/2021, fundamentado na no artigo
24, inciso II da Lei n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser
executado de acordo com as cláusulas c condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Contratação de uma pessoa fisica para o fornecimento de
salgados para realização de formatura de alunos da rede municipal denominada
formandos do ABC, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras-MA

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n° xxxxxxxx/2021 e a proposta do
LOCADOR.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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CLÃUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

Õ prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2021 até o dia
XXde31/12/2021.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo
05 (cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contraio;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÃUSULA QUARTA - DAS OBRIG AÇÕES DO CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as nonnas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem infonnados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar c concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdcnciária e fiscal cabíveis.

CLÃUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total dc xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), sera depoistado em
conta xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

Rua Maneco Rego. N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID

01 Salgados: kihe frito. co.v/>j/w frita, 328 cento

oastdfrito, cartucho frito

TOTAL GERAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agencia do XXXXX XXXXX
XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3" dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
situada na Av. Zeca Branco, !V" 134 - Bairro: Mutirão, acompanliados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa dc Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimenlo do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição dc pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO; Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçâo total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
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atestado de confonriidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO; O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATADO, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado. Julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO; A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não excluí ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILID/VDE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato^
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO; O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdcnciáríos,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES AD.MIMSTRATIV.AS E DEMAIS
PENALIDADES:
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A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatóiia ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa dc 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade dc rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito dc licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, cm especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir AO CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração dc inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos dctenninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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d.I) a declaração de inidoncidadc poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Educação, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuizo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuizo ao
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARAGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Educação, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a pcnalizaçào no cadastro muiucipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no an. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, o
CONTRATANTE a rescindir, unilateralraente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 c 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito
ao contraditório c à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, c das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO
CONTRATO:

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTRATADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO; A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n®8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral DO CONTRATADO.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÃO:
lUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou cm parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
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instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Se permitida a subcontratação pelo Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advicrcm e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez porcento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÃO; 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros serv. De terc. Pessoa física

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pcdreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N°: 0812002/2021

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS-MA.

ASSUNTO: Contratação de uma pessoa fisica para o fornecimento de salgados para
realização de formatura de alunos da rede municipal denominada formandos do ABC,
atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município dc Pedreiras - MA

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da senhora Emmely de Morais da Silva, portador do CPF;
616.990.313-98, visando atender as necessidades da Secretaria de Educação, conforme o
constante na Solicitação dc Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido dc solicitação dc despesa para execução do objeto deste
processe administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

An. 24. È dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo scr\'iço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme prcccitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Secretaria Municipal de Educação somente poderá dispensar-se de
realizar a competição sc ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, dc acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa c a inexigibilidade de licitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.72S'000, Centro ~ Pedreiras/MA.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos cm
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n®. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Educação.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidadc do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta asscssoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a Secretaria
Municipal de Educação pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento,
quando da identificação de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o
presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que detemiina o § 2° do art, 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidadcs exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa asscssoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Peraianente de Licitação para as
providências decorrentes.

SW.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021

WAGNEI^NQGUÈIRA LEITE
Assessor Especial da CPL

OAB/DF N°60.087

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0812002/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 018/2021-
EDUC, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratação da senhora
Emniely de Morais da Silva, portador do CPF: 616.990.313-98, para fomecimento de
salgados para realização de fonnatura de alunos da rede municipal denominada
formandos do ABC, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras-MA..

Esse Termo sc fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso II, data de 21 de

junho dcl993.

O valor global do contrato é de R$ 14.760,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta reais)j
que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros scrv. Dc lerc. Pessoa Fisica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 10 de dezembro de 2021.

Maria do Ampai^^ntos Alburquerquc
Secretária Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infonnaçôcs, pareccres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 08123002/2021, RATIFICO a
Dispensa de Licitação ii"018/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratação da senhora Emmeíy de Morais da Silva, portador do CPF: 616.990.313-
98, para fornecimento de salgados para realização de formatura de alunos da rede
municipal denominada formandos do ABC, atendendo a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal
n" 8.666/93, Art. 24, hiciso II, data de 21 de junho de 1993, O valor global do contraio é
14.760,00 (quatorze mil, setecentos c sessenta reais), que será pago com recursos do
Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 06
Secretaria Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 -
Manutenção c Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 33.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa física: Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 10 de dezembro de 2021. Maria do
Amparo Santos Alburquerquc, Secretario Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATUR^V DO CONTRATO

A Secretaria Municipal de Educação, convoca a seniiora Emmely de Morais da Silva,
portador do CPF: 616.990.313-98, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias úteis a
contar do recebimento deste, na Secretaria Municipal de Educação, com sede Av. Rio
Branco, n® 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do contrato da
Dispensa de Licitação n® 018/2021.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 13 de dezembro de 2021.

Maria do Ampi^i^Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Recebi em:

Nome completo:

CPFn®:

Rua Maneco Rego, N® 640 - Baiiro Centro - Pedreiras - MA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo tf 20210688/2021

Processo Administrativo n" 0812002/2021

Dispensa de Licitação n" 018/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A SENHORA

EMMELY DE MORAIS DA

SILVA, PORTADOR DO CPF:

616.990.313-98, PARA A

FORNECIMENTO DE

SALGADOS, DESTINADOS A

SUPRIR AS NECESSmADES

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PEDREIRAS, através
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, N° 06.075.255/0001-
08, sede na Rua Maneco Rego, n°640. Bairro Centro - Pedreiras/MA., denominado daqui
por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA DO
AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, Secretária Municipal de Educação, portador dò
CPF tf 750.717.033-00, residente na Rua da Palmeirinha n°737-A, e do outro lado
Emmely de Morais da Silva, portador do CPF: 616.990.313-98, residente Rua São
Silvestre, n" 090, Bairro: Liberdade, Pedreiras-MA, CEP : 65725-000 de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), têm justo e contratado o seguinte;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
Contrato tem como objeto a Contratação de uma pessoa física para o fornecimento de
salgados para realização de formatura de alunos da rede municipal denominada
formandos do ABC, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras - MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o
Termo de Dispensa de Licitação n® 018/2021 e a proposta do LOCADOR

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



PEDREIRAS/MA

PROC. 0812202^021

RUB ^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://wvw.pedreiras.nia.gov.br/

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 13 de dezembro de 2021 até o dia 31
de dezembro de 2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços seu início a partir
da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários á
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLAUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS 14.760,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta
reais), conforme planilha abaixo:

I  I ^ I VALOR I VALOR
ITEM ÍSPECÍFÍCÁÇÃO QUANT UNID UNIT. , TOTAL

(R$) (R$)..
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Salgados: kibe frito, coxinha frita,
■joslel frito, cartucho frito

TOTAL GERAL

cento 45,00 14.760.00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na Caixa Econômica, agencia
0767, conta corrente: 00102524-7, operação 013

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srviços deverão ser
emitidos e entregues até o 3® dia útil, apôs a data de emissão, no Setor financeiro da
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, situada na Av. Rio Branco, N" III - Centro,
acompaniiados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas c Certidões Municipais..
PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão c entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fi scal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresenlação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentaçào.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fi elmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de confonnidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

Rua Maneco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÃUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados á
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, prcvidenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÃUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

<
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a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) muita;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuai.s, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar c impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
0.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Educação

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta o Secretaria Municipal de
Educação, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuizo do

Ú
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CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Educação, cópia dó
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito aó
contraditório e à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita á multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenlia acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 09 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros serv. De terc. Pessoa Física

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmara as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 13 de dezembro de 2021

Emmely de Morais da Silva
CPF: 616.990.313-98

CONTRATADOA

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



PUDREmAS/MA

PROC.Í

RUB~
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTIU\TO N" 202I0688/202I - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0812002/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a
senhora Emmely de Morais da Silva, portadora do CPF: 616.990.313-98. OBJETO;
Contrato tem como objeto a Contratação de uma pessoa física para o fornecimento de
salgados para realização de formatura de alunos da rede municipal denominada
formandos do ABC, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 13/12/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO:

RS 14.760,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 09
Secretaria Municipal de Educação - UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal
de Educação - PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 Q0I2 2.029 Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros scrv. De
terc. Pessoa Fisica. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®018/2021-EDUC, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Pedreiras - MA, 13/12/2021. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Municipal dc Educação,

Rua Maneco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA
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1  PROC. 0812002/2021

FLS. >0
RUB '

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://\vww.petlreiras.ma.yov.br/

A Senhora;

Emmely de Morais da Silva

CPF; 616.990.313-98

ENDEREÇO: Rua São Silvestre, n° 090, Bairro: Liberdade, Pedreiras-MA, CEP :

65725-000

- ORDEM DE ENTREGA DE IM05!E;I3;
^ CONTOAXO N°20210688/2021

Prezados,

Pelo presente autorizo o fornecimento de salgados para realização de
formatura de alunos da rede municipal denominada formandos do ABC, atendendo a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme consta no
termo de referência, objeto do Processo Administrativo n° 0812002/2021, Dispensa de
Licitação n" 018/2021, confomie especificações apresentadas na proposta de preços do
contratado supra.

Pedreiras - MA, 13 de dezembro de 2021

Maria do Ara[^ar^ Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM jB_/_^/2021.

Emmely de Morais da Silva

CPF: 616.990.313-98

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N" TOE: 235249

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0812002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210688 / 2021

CONTRATADO: EMMELY DE MORAIS DA SILVA

CNPJ CONTRATADO: 61699031398

DATA ASSINATURA: 13/12/2021

VALOR: R$ 14.760,000000

Recibo emitido em 15 de Dezembro de 2021 ás 12:26:30 com o número 1639581990811.

São Luís, 15 de Dezembro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Gados Cunha, s/n Jaracati - São l.uls(MA) - CEP 6S076-820 Telarone: (98) 2018^00



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 159656

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSAVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 0812002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 15 de Dezembro de 2021 ás 12:23:05 com o número 1639581785775.

São Luís, 15 de Dezembro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carloa Cunha, s/n JaracatI - São LuIb(MA) - CEP 6507M20 Telefone: (98) 2016-6000


